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AO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
À SECRETARIA DE SEGURANÇA E MOBILIDADE URBANA
Ao Ilmo. Secretário de Segurança e Mobilidade Urbana Maj. PMRR Christian Guilherme Goldoni
Ao Ilmo. Diretor do Departamento Administrativo - Fiscal Técnico do Contrato Sr. Leandro Kehl
Ao Ilmo. Assistente em Administração I - Fiscal do Contrato Sr. Wesley Cesar Callegari


Ref.: Contrato de Concessão nº 193/2024 –- Receita Tarifária Final e demonstrações contábeis



[bookmark: _Hlk165881341]VIAÇÃO SORRISO DE TOLEDO SPE LTDA., de qualificação já conhecida, por meio de seus representantes legais, vem, respeitosamente, em atendimento ao Ofício em epígrafe, expor o que segue.
Conforme se extrai do item 10.1 do Contrato de Concessão nº 193/2024, “a operação do serviço de transporte coletivo de passageiros será remunerada mensalmente através do resultado da Receita Tarifária Final, calculada pela Planilha Eletrônica, conforme modelo do ANEXO III – PLANILHA ELETRÔNICA ANTP – AJUSTADA, do Estudo Técnico Preliminar”.
Verifica-se da planilha anexa, calculada nos termos previstos no Edital da Concorrência Eletrônica nº 01/2024 e do Contrato de Concessão nº 193/2024, que o custo total dos serviços referentes ao mês de agosto de 2024 perfaz o montante de R$ 2.173.424,01 (dois milhões, quatrocentos e quarente mil, oitocentos e doze reais e sessenta e sete centavos), ao passo que a arrecadação tarifária no referido período corresponde a R$ 619.312,68 (seiscentos e dezenove mil, trezentos e doze reais e sessenta e oito centavos), devendo a diferença, equivalente a R$ 1.554.111,33 (um milhão, quinhentos e cinquenta e quatro mil, cento e onze reais e trinta e três centavos) ser passada pelo Poder Concedente à Concessionária, nos termos do item 10.1.2[footnoteRef:2] do Contrato de Concessão.  [2:  10.1.2. Em caso do cálculo da Receita Tarifária Final ser maior que a Arrecadação Tarifária para o referido 
mês de medição, essa diferença será devida pelo Poder Concedente à Concessionária, a ser repassado no mês 
subsequente] 

Outrossim, a Concessionária instrui o presente Ofício com cópia do DRE e do Balancete Contábil referente ao mês de agosto de 2024, consoante previsto no item 16.37[footnoteRef:3] do Contrato de Concessão. [3:  16.37. Apresentar até 10 (dez) dias do encerramento de cada mês, as demonstrações contábeis em conformidade com a legislação societária, bem como os balancetes mensais de fechamento, devidamente assinados pelo contador responsável.] 

Diante de todo o exposto, a Concessionária requer que o Poder Concedente efetue o pagamento do subsídio previsto contratualmente, no montante de R$ 1.554.111,33 (um milhão, quinhentos e cinquenta e quatro mil, cento e onze reais e trinta e três centavos), visando a adequada remuneração da Concessionária referente ao mês de agosto de 2024.
Nestes termos, pede e espera deferimento.
Toledo, 18 de setembro de 2024.

____________________________________
VIAÇÃO SORRISO DE TOLEDO SPE LTDA.
Thiago Carvalho Gulin e Juliano Gulin





DOCUMENTOS ANEXOS

1) Planilha ANTP – 08/2024
2) DRE – 08/2024
3) Balancete Contábil – 08/2024
Rua Barão do Rio Branco, 3733 – Vila Industrial – CEP 85.905-625 –Toledo – PR - CNPJ 54.929.517/0001-99 – Telefone 45 3378-3316
Site: www.sorrisodetoledo.com.br/
O destinatário deste instrumento se compromete a utilizá-lo somente para a finalidade pelo qual foi entregue, adotando todas as medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas apropriadas para proteger a confidencialidade e integridade deste, e garante que os dados aqui contidos serão adequadamente eliminados após o uso, em total cumprimento e conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei n.º 13.709/2018) e com os princípios nela insculpidos.	
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